
INDICAÇÃO Nº 
331
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social a liberação de R$ 83.000,00, para a APAE de Dracena, para construção de uma Oficina de Profissionalização.

JUSTIFICATIVA

A APAE de Dracena situa-se na cidade sede de uma micro-região do Oeste Paulista. Esta localização geográfica associada à demanda que absorve alunos de dois municipios (Junqueirópolis e Irapuru) e os baixos salários dessa população a torna vulnerável ao acesso de bens e serviços.

Atualmente atende cerca de 180 alunos compreendendo entre crianças, adolescentes e adultos, a partir de 0 (zero) ano, sem limite de idade para saída. Os alunos matriculados dentro do EJA (Educação de Jovens e Adultos) que freqüentam o período integral participam de projetos diferenciados das salas de aulas, como: Projeto Coleta Seletiva, Estagiários de Auxiliar de Cozinha, Serviços Gerais, Projeto APAE Rural, entre outros.

Atualmente a instituição atende aproximadamente setenta alunos em oficina e possui  para esse atendimento duas salas, que são divididas em dois turnos, com um total de aproximadamente 18  alunos por sala, em cada período. As atividades artesanais realizadas necessitam de espaços, não só para a produção, como para o armazenamento. O espaço atual além de ser pequeno, possui pouca ventilação e barreiras arquitetônicas que dificultam a locomoção e o melhor desenvolvimento dos alunos.

O município não disponibiliza de recursos próprios para a realização deste investimento e não tem projetos sócio-educativos para os deficientes intelectuais, o que torna a APAE o único local para esse aluno que não tem condições de permanecer em suas residências no horário alternado ao escolar, a fim de realizarem atividades extracurriculares. Portanto essa entidade necessita do beneplácito deste nobre governo para que obtenha este recurso assistencial, necessário para conseguir um atendimento com qualidade e o cumprimento da lei da inclusão social.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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